
 
 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINIST RATIVA 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO 

 

EDITAL DO CURSO DE ACESSO À FUNÇÃO DE GUARDA CIVIL  
MUNICIPAL 1ª CLASSE 

 
O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo faz saber 
que será realizado, por meio do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Pública, o Curso 
de Acesso à função de Guarda Civil Municipal 1ª Classe de São Bernardo do Campo, 
acompanhado pela Comissão especialmente constituída por meio da Portaria SSU nº 001, 
de 27 de novembro de 2014, o qual será regido pelas instruções abaixo, conforme segue: 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1. DAS FUNÇÕES E DAS VAGAS 
1.1. Acesso é a elevação de uma classe para outra, ou de uma função para outra, imediata-

mente superior na carreira. 
1.2. O Curso de Acesso destina-se ao preenchimento de 50 vagas na função de Guarda Civil 

Municipal 1ª Classe, sendo 37 vagas para homens e 13 vagas para mulheres, de acordo 
com o disposto no parágrafo único, artigo 19 da Lei Complementar nº 007, de 07 de ju-
lho de 2010.  

1.3. A Administração reserva-se ao direito de proceder às ascensões de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentária e as vagas existentes, durante o período de validade do Curso 
de Acesso.  

1.4. São atribuições gerais da função de Guarda Civil Municipal 1ª Classe: Auxiliar no co-
mandamento do efetivo e exercer vigilância dos bens dominiais, dos bens de uso espe-
cial, atuar na fiscalização ambiental, de trânsito, posturas, segurança nas escolas, uni-
dades de saúde, e outros próprios municipais e desenvolver ações preventivas e comu-
nitárias; auxiliar seus superiores hierárquicos no desempenho de suas funções e substi-
tuí-los em seus impedimentos; comandar fração do efetivo quando para isso estiver de-
signado; controlar as atividades dos GCMs de 3ª e 2ª Classes, sob sua coordenação, 
fornecendo-lhes a orientação necessária, bem como fiscalizar seu desempenho; proce-
der revistas a postos de serviços e viaturas quando a isso estiver designado; proceder 
revistas ao efetivo quando para isso estiver designado; desenvolver outras atividades 
correlatas; dirigir e operar viaturas e veículos quando devidamente habilitado e designa-
do para essa atividade operacional; desempenhar outras atividades correlatas no Depar-
tamento da Guarda Civil Municipal e na Secretaria de Segurança Urbana. 

 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão recebidas no período de 23/02/2015 a 03/03/2015 através do site 

www.ibamsp-concursos.org.br acessando o link correlato ao Curso de Acesso. 
2.2. É condição para a inscrição fazer parte da Listagem dos Candidatos Aptos para o Curso 

de Acesso à Função de Guarda Civil Municipal 1ª Classe, conforme ANEXO II que con-
siderou como critério os itens abaixo elencados, em conformidade com o artigo 13, inci-
sos I e II, da Lei Complementar nº 7, de 07 de julho de 2010, bem como o observado 
nas alíneas “c” e “d”: 



 
 
 

 

a) Ter completado efetivo exercício da função de Guarda Civil Municipal 2ª Classe por 
um período de 3 (três) anos; 

b) Estar enquadrado no bom comportamento. 
c) Conhecer, estar de acordo e aceitar tacitamente as exigências e critérios contidos no 

presente edital, bem como as condições previstas em Lei. 
d) Eventuais alterações de comportamento e tempo de efetivo exercício da função indi-

cada na relação de aptos até o último dia de inscrição serão analisadas pela Comis-
são do Curso de Acesso.   

2.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições (23/02/2015 a 03/03/2015), através do 
link referente ao edital e efetuar sua inscrição, conforme procedimentos estabelecidos 
abaixo: 
a. Inserir o CPF e a data de nascimento; 
b. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição (tela); 
c. Imprimir requerimento de Inscrição. 

2.4. Será divulgado no Jornal Notícias do Município de São Bernardo do Campo no dia 
13/03/2015 a relação dos candidatos inscritos e possíveis indeferimentos. 

2.5. O candidato que tenha exercido efetivamente a função de jurado a partir da vigência da 
Lei Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Curso 
de Acesso, poderá solicitar, no formulário de inscrição, esta opção para critério de 
desempate.  

2.5.1.  O candidato que não atender ao subitem 2.5 deste Capítulo, não terá sua condição de 
jurado utilizada como critério de desempate.  

2.5.2.  O documento comprobatório mencionado no item acima deverá ser apresentado até o 
último dia de inscrição no Departamento de Gestão de Pessoas, das 08:30 às 16:00 
na Avenida Senador Vergueiro nº 3315, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo. 

 
3. DA PONTUAÇÃO PRÉVIA 
3.1. Ficam estabelecidas as seguintes atribuições prévias de pontuação aos candidatos ap-

tos para a inscrição: 
 

Função/Turma  Pontuação  

GCM 2ª Classe 1ª Turma (18/02/2000)  1,00  
GCM 2ª Classe 2ª Turma (02/06/2000) 1,00 
GCM 2ª Classe 3ª Turma (31/03/2001) 1,00 
GCM 2ª Classe 4ª Turma (23/10/2002) 0,75 
GCM 2ª Classe 5ª Turma (30/06/2004) 0,50 
GCM 2ª Classe 6ª Turma (19/05/2006) 0,50 
GCM 2ª Classe 7ª Turma (12/11/2007 e 04/06/2008) 0,00 
 
 

4. DAS FASES 
 4.1.  O Curso de Acesso constará de duas fases abaixo discriminadas. 

4.1.1 Prova objetiva de conhecimentos básicos e específicos, de caráter eliminatório e 
classificatório. 

4.1.2 Curso de Formação para Guarda Civil Municipal 1ª Classe de caráter eliminatório e 
classificatório. 

 4.2.  PRIMEIRA FASE – PROVA OBJETIVA 

  4.2.1.  A 1ª fase do Curso de Acesso constará de:  



 
 
 

 

 4.2.2.  Prova objetiva de conhecimentos básicos e específicos com duração de 03 (três) 
horas, constando 40 (quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, valendo um 
ponto cada questão. Essa fase terá caráter classificatório e eliminatório, versando 
sobre os conteúdos discriminados no Conteúdo Programático do Anexo I deste Edital. 

4.2.3.  A prova objetiva de conhecimentos básicos e específicos será realizada no dia 12 de 
abril de 2015, com fechamento dos portões do prédio às 08h30min na Faculdade de 
Direito de São Bernardo do Campo, situada na Rua Java nº 425 – Jardim do Mar – 
São Bernardo do Campo – SP. 

 4.2.4.  Não será permitida a entrada no local de prova, sob nenhuma condição, após o 
horário acima informado, e o ingresso dos candidatos dar-se-á a partir das 08 (oito) 
horas, quando serão abertos os portões. 

 4.2.5.  Não serão admitidos no local GCMs não inscritos e ainda, pessoas alheias ao Curso 
de Acesso. 

 4.2.6.  Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso, 
a ausência do candidato, ou qualquer outra ocorrência. 

4.2.7  Somente será admitido à sala para a realização das provas objetivas o candidato que 
estiver portando documento de identidade original  que bem o identifique, como: 
Carteiras ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Carteira Funcional de Servidor; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/97). 

            4.2.7.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato. 

     4.2.7.2. Mediante a impossibilidade de apresentação, no dia da realização das provas 
objetivas, do documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, 
o candidato deverá apresentar o documento emitido pela polícia civil atestando a 
ocorrência com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias. O candidato terá 
identificação especial em formulário próprio, compreendendo a coleta de dados 
pessoais, assinaturas e impressão digital. 

  4.2.7.3. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 
identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 
conservação do documento. 

 4.2.8.   Será excluído do Curso de Acesso o candidato que: 

  a)  apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 

  b)  não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

  c)  não apresentar o documento exigido, conforme item 4.2.7.; 

  d)  ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 

  e)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, 
notas ou impressos não permitidos; 

f)  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (pagers, celulares, etc.); 

   g) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

   h) estiver portando arma; 

   i)  agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe 
encarregado das etapas; 



 
 
 

 

   j)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

   4.2.9. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul, lápis e borracha, de preferência 30 (trinta) minutos antes da 
abertura dos portões. 

   4.2.10. O candidato deverá assinalar suas respostas na Folha de Respostas, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul, sendo esse, o único documento válido para a 
correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, levando 
somente o caderno de questões após o tempo mínimo de permanência na sala que 
será de 1h30 (uma hora e trinta minutos). 

4.2.11. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão 
não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas 
esteja correta. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato. 

4.2.12. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 
candidato. 

 4.2.13. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de 
afastamento do candidato da sala, por qualquer motivo.  

4.2.14. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova antes de decorrido o tempo 
mínimo de permanência na sala que será de uma hora e meia do início da prova. 

 4.2.15. Em hipótese alguma haverá vistas ou revisão de provas. 

 

 5.      DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTO S BÁSICOS E 
ESPECÍFICOS, DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO 

 5.1.     A prova objetiva será avaliada de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. 

5.2 A Nota Final será publicada a partir de 30/04/2015, sendo estabelecida   
considerando a soma da nota da prova objetiva, com os pontos obtidos na pontuação 
prévia, nos termos do item 3.1 deste Edital. 

       5.2.1 As notas obtidas (Prova Objetiva e Pontuação Prévia) serão publicadas          
separadamente. 

  5.3.  Considerar-se-ão classificados para fins de participação na segunda fase do Curso de 
Acesso, os candidatos que obtiverem nota igual ou superior à nota de corte, sendo 
observados os critérios de desempate e o número de vagas estabelecido no item 1.2.  

  5.3.1. Será publicada uma lista de candidatos classificados – contingente masculino e uma 
lista de candidatas classificadas – contingente feminino. 

  5.3.2.  Para fins de classificação, de que trata o subitem anterior, considerar-se-ão os 
seguintes critérios: 

            a. obtenção, pelo candidato, na prova objetiva de nota igual ou superior a 24 (vinte e 
quatro) pontos; 

            b. aplicação dos critérios de desempate de que trata o item 5.9 deste Edital. 

  5.5.  Os candidatos que não integrarem as listas de Candidatos Classificados, de acordo 
com o critério de classificação, serão excluídos do Curso de Acesso. 

   5.6.  O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo 
publicará no Jornal Notícias do Município o gabarito da prova. 

         5.7. O Departamento de Gestão de Pessoas publicará as listas de candidatos 
classificados para a segunda fase com as respectivas notas. 



 
 
 

 

   5.8.  Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da nota final estabelecida 
no item 5.2. deste edital, obedecido o critério de classificação e de exclusão do Curso 
de Acesso, constantes deste Capítulo. 

 5.9.  Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á segundo os seguintes 
critérios que serão aplicados sucessivamente:  

     a.  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de 
idade mais elevada;  

     b.  que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  
     c.  que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Básicos;  
     d.  o que tiver maior tempo de serviço na GCM.  
     e. mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos 
     f. candidato que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal 

nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Curso de 
Acesso, conforme subitem 2.5, do presente Edital. 

 5.10.  Caso permaneça o empate, o desempate será processado pela Comissão de Curso 
de Acesso, através de sorteio na presença dos candidatos empatados. 

 

   6.           DOS RECURSOS 

         6.1.      Caberá recurso à Comissão constituída para elaboração de Curso de Acesso para a 
função de Guarda Civil Municipal 1ª Classe, impreterivelmente no prazo de dois dias 
úteis após a divulgação do fato na imprensa oficial do Município (Jornal Notícias do 
Município). 

   6.2.  Os recursos serão apresentados à Comissão de Curso de Acesso, mediante 
preenchimento de formulário próprio no Departamento de Gestão de Pessoas, das 
8h30 às 16h00, na Avenida Senador Vergueiro nº 3315, Rudge Ramos, São 
Bernardo do Campo, conforme Anexo III. 

6.3.  Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fac-símile (fax), telex, internet, 
telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste edital. 

   6.4.  A Comissão constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

   6.5.  Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste 
capítulo não serão avaliados.  

   6.6.  No caso de deferimento de recurso interposto, poderá haver, eventualmente, 
alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, 
ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato.  

   6.7.  No caso de questão anulada, em decorrência de deferimento de recurso, os pontos 
da questão serão atribuídos a todos os candidatos presentes à Prova Objetiva, 
independente de interposição de recurso com este objetivo. 

6.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, 
as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-
se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) corre-
ta(s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo. 

6.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer 
etapa ou ainda poderá ocorrer à desclassificação do mesmo. 

6.10. A decisão do recurso será dada a conhecer através da publicação no Jornal Notícias 
do Município. 



 
 
 

 

 

    7.   SEGUNDA FASE – CURSO DE FORMAÇÃO PARA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
1ª CLASSE 

    7.1.   A convocação obedecerá à ordem de classificação, ficando matriculados 
automaticamente para o Curso de Formação os candidatos que atenderem aos 
requisitos do item 5.3 deste edital. 

    7.2.       Do disposto no item anterior não caberá recurso. 

    7.3.   O Curso de Formação será em período (s), horário (s) e local (is) a serem 
oportunamente divulgados por ocasião da convocação. 

    7.4.   O Curso de Formação é de responsabilidade do Centro Regional de Formação em 
Segurança Urbana, localizado na Rua Heitor Villa Lobos, 193, Parque Santo 
Antonio, na cidade de São Bernardo do Campo.  

    7.5.   O Curso de Formação terá duração mínima de 100 horas com caráter 
classificatório e eliminatório. 

 7.6.   Os candidatos deverão cumprir 8 horas diárias, de 2ª a 6ª feira e eventualmente 
aos sábados, durante o período do curso.  

    7.7.   O Curso de Formação será regido pelo regulamento específico para o Curso de 
Formação de GCM 1ª Classe, a ser publicado oportunamente, conforme 
determinação do Senhor Secretário de Segurança Urbana. 

    7.8.  O candidato(a) classificado para a segunda fase do Curso de Acesso que não se 
apresentar em condições para a participação do Curso de Formação, no período 
em que for convocado e nos termos do presente edital e regulamento especifico 
para o referido curso será eliminado e a respectiva vaga somente será preenchida 
no próximo Curso de Acesso. 

 

     8.      DOS RESULTADOS FINAIS  

     8.1.   A Secretaria de Segurança Urbana elaborará a lista de candidatos aprovados com 
a respectiva classificação em ordem decrescente de nota final e a encaminhará 
para o Departamento de Gestão de Pessoas que a publicará no Jornal Notícias do 
Município. 

     8.2.   A Secretaria de Administração e Modernização Administrativa, através do 
Departamento de Gestão de Pessoas, ficará responsável pelos registros e 
atualizações funcionais decorrentes das ascensões. 

 

     9.      DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

     9.1.  A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a 
tácita aceitação das condições do Curso de Acesso, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em 
eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

     9.2.  O Curso de Acesso terá validade de um ano, a contar da data da publicação do 
Edital de Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do 
Município de São Bernardo do Campo. 

     9.3.  Caberá ao Sr. Prefeito do Município de São Bernardo do Campo após julgamento 
de todos os recursos, a Homologação do resultado da Classificação Final. 



 
 
 

 

     9.4.  O acompanhamento das publicações de Editais, avisos e comunicados referentes 
ao Curso de Acesso é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão 
prestadas informações relativas ao resultado do Curso de Acesso, por telefone. 

     9.5.  Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 
aprovação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o resultado 
final do Curso de Acesso publicado no Jornal Notícias do Município de São 
Bernardo do Campo. Não serão fornecidas cópias das publicações. 

     9.6.  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 
evolução funcional do candidato, em todos os atos relacionados ao Curso de 
Acesso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 

          9.6.1.  Comprovada inexatidão ou irregularidades o candidato estará sujeito a responder 
por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

  9.7. Os itens deste Edital de Abertura de Inscrições poderão sofrer eventuais 
alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso a ser publicado. 

      9.8. As despesas relativas à participação do candidato no Curso de Acesso correrão às 
expensas do próprio candidato. 

     9.9.  Prescreverá em um ano, a contar da data em que for publicada a Homologação de 
Classificação Final, o direito de ação contra quaisquer atos relativos a este 
certame. 

      9.10.  O Município de São Bernardo do Campo e o Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal IBAM não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Curso de Acesso. 

      9.11. Por ocasião da Prova Objetiva, distribuídos os Cadernos de Questões aos 
candidatos e, na remota hipótese de verificação de falhas de impressão, o 
Coordenador do Colégio/Instituição, diligenciará no sentido de: 

a)  substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

 b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, 
procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um 
Caderno de Questões completo; 

      9.12.   As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e duvidosos serão 
decididos, em caráter irrecorrível, pela Comissão do Curso de Acesso e pelo 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal IBAM. 

 

São Bernardo do Campo, 12 de fevereiro de 2015. 
 

ROBERTO RUSTICCI 
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

I. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL : Artigos 5º, 6º, 19 e 144 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui%C3%A7ao.htm 

 

CÓDIGO PENAL : (art. 121 a 129; art. 146 a 150; art. 155 a 159 e art. 312 a 327) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/del2848.htm 

 

CODIGO DE PROCESSO PENAL : Capítulo sobre Prisão em Flagrante (art. 301 a 310) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/decreto-lei/Del3689Compilado.htm  

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 (ESTATUTO DA C RIANÇA E DO 
ADOLESCENTE) : Disposições Preliminares (art. 1º ao 6º); Da Prática de Ato Infracional (art. 
103 ao 109); Do Conselho Tutelar (art. 131 ao 137) e Dos Crimes (art. 225 ao 244B) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L8069.htm 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 (ESTATUTO D O IDOSO): Disposições 
preliminares (art. 1º ao 7º) e Dos Crimes em Espécie (art. 95 a 108). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/2003/L10.741.htm 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 (ESTATUTO DO DESARMAMENTO) : Na 
íntegra. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.826.htm  

 
DECRETO FEDERAL Nº 5123 DE 1º DE JULHO DE 2004: Subseção V: Das Guardas 
Municipais (art. 40 a 44) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/D5123.htm 

 
LEI Nº 11.340 DE 07 DE AGOSTO DE 2006 (LEI “MARIA D A PENHA”) : Art. 1º ao 7º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm  

 

LEI Nº 9.455, DE 07 DE ABRIL DE 1997 (LEI DE TORTUR A): Na íntegra 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/leis/L9455.htm 

 

LEI Nº 4.898, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1965 (LEI DE ABU SO DE AUTORIDADE) : Art. 3º 
ao 6º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4898.htm  

 



 
 
 

 

LEI ESTADUAL Nº 10.948, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2001: Dispõe sobre as penalidades a 
serem aplicadas à prática de discriminação em razão de orientação sexual e dá outras 
providências: Na íntegra. 

http://www.justica.sp.gov.br/Modulo.asp?Modulo=306#anchor96536 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 (ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL): Art. 1º 
ao 5º; art. 23 a 26; art. 47 a 50 e art. 51 a 55.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm  

 

LEI Nº 9605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998: Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências: Dos Crimes contra o Meio Ambiente: Dos Crimes contra a Fauna (art. 29 ao 37) 
e Dos Crimes contra a Flora (art. 38 a 53); Da Poluição e Outros Crimes Ambientais (art. 54 ao 
61).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9605.htm  

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS - na íntegra 

http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 07 DE JULHO DE 2010 (ESTA TUTO DA GCM DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO) – Na íntegra 

 
LEI 13.022/14 (ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS MUNICIPAI S): Na íntegra 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13022.htm  

 
ATUALIDADES: Relacionadas à segurança pública municipal e federal/nacional, 
veiculadas na mídia, nos 12 meses anteriores à publicação desse edital. 

 
II. CONHECIMENTOS BÁSICOS: 

 
LÍNGUA PORTUGUESA:  Acentuação gráfica. Pontuação. Crase. Hífen. Sinônimos, 
antônimos e parônimos. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Interpretação de texto. 

 
III. RACIOCÍNIO LÓGICO: 

Visa avaliar a habilidade do candidato em entender a estrutura lógica das relações arbitrárias 
entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. As 
questões desta prova poderão tratar das seguintes áreas: estruturas lógicas; lógica de 
argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões; lógica sentencial (ou 
proporcional): proposições simples e compostas, tabelas verdade, equivalências, Leis de 
Morgan, diagramas lógicos; lógica de primeira ordem; princípios de contagem e 
probabilidade; operações com conjuntos; raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, 
geométricos e matriciais. 

 



 
 
 

 

ANEXO II – LISTA DOS CANDIDATOS APTOS PARA INSCRIÇÃ O NO CURSO DE 
ACESSO À FUNÇÃO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE  DE 

SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Candidatos Homens 
Nome Completo Matrícula 
ADALBERTO PEDRO DOS SANTOS 17033-7 

ADALBERTO LACERDA DE ANDRADE 17359-7 

ADANS LEAL DA MOTA 17510-9 

ADILSON ANDRADE CUNHA 17036-1 

ADRIANO ALVES DA SILVA ALCANTARA 60409-7 

ADSON ANDRÉ VELONI 17512-5 

AGENOR PEREIRA DE SOUZA 17513-3 

ALCINO ROBERTO ALVES DE PAULA 17515-9 

ANDERSON DE OLIVEIRA 17686-2 

ANDERSON LOPES DA SILVA 17053-1 

ANDRÉ CEZARIO LIMA 17056-5 

ANSELMO MARIZ DE SOUZA  17061-2 

ANTONIO ARMENTANO DOS SANTOS 17520-6 

ANTONIO CARLOS DA CONCEIÇÃO      17062-0 

ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO 18556-8 

ANTONIO PEREIRA JORGE 17368-6 

ANTONIO SÉRGIO RIBEIRO           17068-8 

ANTONIO SOLLA DAGUIS  17069-6 

APARECIDO ALVES VITORIANO 18018-6 

ARLINDO PEREIRA DA CRUZ  17075-1 

ARNALDO GONÇALVES MARQUES 18559-2 

AROLDO MARQUES DA SILVA           17076-9 

CARLOS EDUARDO DA SILVA           17083-2 

CARLOS EDUARDO FRANÇA OLIVEIRA    17084-0 

CARLOS EDUARDO SANTOS SAMPAIO 61801-0 

CARLOS EVANDRO PAVANELI DE SOUZA 17370-9 

CARLOS ROBERTO DA SILVA 17371-7 

CELSO NOVATO DE MORAIS 17524-8 

CESAR AUGUSTO BENINE DE OLIVEIRA 18562-3 

CESAR TADEU CARDOSO DANTAS 17372-5 

CÍCERO JORGE DOS SANTOS 18001-3 

CLADEMIR FERRAZ DE ABREU 60411-0 

CLAUDEMIR ALVES 61800-2 

CLAUDINEI ALVES DE FIGUEIREDO 18564-9 

CLAUDIO CAROLO DA SILVA 17525-6 

CLAUDIO DONISETE SOBRINHO 61808-6 

CLAUDIO TUQUIM DA SILVA 17526-4 

CLEBER REZENDE DE JESUS           17098-9 

CLOVIS DE SOUZA 17375-9 

DELCIMAR FOLTRAN 17529-8 



 
 
 

 

DELMIR PAULINO BENICIO 18572-0 

DOVAL DOS SANTOS 61218-7 

EDER MARCOS MARCELINO  17118-9 

EDEVAN DE PASCOA CARNEIRO DA SILVA 61813-3 

EDGAR PEREIRA DOS SANTOS 17378-3 

EDIVALDO MIGUEL DE SOUZA FILHO   17122-8 

EDMILSON APARECIDO FERNANDES 17380-6 

EDNALDO AMARAL TAVARES           17124-4 

EDSON MENDES DA CRUZ 18576-2 

EDUARDO BARREIROS REIS 17537-9 

EDUARDO EVANGELISTA KOLANSKY 60430-6 

EDUARDO JOSÉ MARCELINO 18005-5 

ELI CAMILO MENDES 17687-0 

ELISEU PAULINO JUCÁ 61220-0 

ELTON ANDRADE MAIA   18586-9 

EMERSON JÚNIOR BARBOSA DA SILVA  17135-9 

EMILSON DE JESUS 60428-3 

ERICK CAMARGO 18036-4 

ERNANE DA SILVA DOS SANTOS 17542-6 

ESTEVAM COSTA MELO 17386-4 

EUCLIDES VICENTE DOS SANTOS FILHO 60414-4 

EVANDRO CESARE 61222-6 

FABIANO LEOPOLDO SOARES 18019-4 

FÁBIO DE JESUS PEREIRA  60399-4 

FÁBIO MELO DE SANTANA            17147-2 

FÁBIO SOARES DE LARA TRINDENTI 60434-8 

FLAVIO HENRIQUE MORAES SILVEIRA 17547-6 

FRANCISCO DE ASSIS LOPES 17158-7 

FRANCISCO DEMONES DOS SANTOS 17159-5 

FRANCISCO ERNANDES SOBRINHO 61805-2 

FRANKLIN VIEIRA DE MEDEIROS 61224-2 

GABRIEL JOSÉ DE ANDRADE 18075-4 

GENIVAL ANANIAS DA SILVA        17161-8 

GILBERTO CARVALHO JUNQUEIRA       17163-4 

GILBERTO SANDRO FERREIRA SCHREIBER 18594-0 

GILMAR ALVES SALVIANO  17164-2 

GILMAR DA ROCHA 17550-7 

GISCARD ALVES DA SILVA 18053-4 

HABAQUQE FERNANDES DIAS           17169-2 

HELTON TADEU MAMMANA 61815-9 

ISRAEL CHAVES DE ALMEIDA 17394-5 

IVÃ DI GIACOMO 17396-1 

IVANILDO FRANCISCO DA SILVA 17397-9 

IVO DE ALMEIDA MACIEL 60416-0 

JACSON SOUSA SANTOS 61793-3 

JAIME ALVES DA SILVA 60423-3 



 
 
 

 

JEFERSON NOGUEIRA MAGALHÃES  17191-9 

JOÃO CELSO PEREIRA LOPES 17195-1 

JOÃO PAULO DA SILVA 18015-2 

JORGE DE ALMEIDA SANTOS 17555-7 

JOSÉ ARAUJO AGOSTINHO 17200-4 

JOSÉ BESERRA DOS SANTOS 17402-2 

JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 17206-2 

JOSÉ LUIS ANTONIO  17210-1 

JOSÉ MACIO FERREIRA DE SOUZA 17559-9 

JOSÉ MOACIR XAVIER DE SOUZA 18608-5 

JOSÉ PAULO DE SOUZA 17407-2 

JOSÉ RICARDO EUFRASIO 18009-7 

JOSIAS DE CARVALHO 17214-3 

JULIO CESAR RODRIGUES SILVA 17562-0 

JULIO TADEU DE MORAES IAMARINO 60404-7 

JURACY TENÓRIO BARRETO 17564-6 

LEANDRO RONDINI 61226-8 

LUCIANO DE ROSA PERRELLA 17568-8 

LUIZ CARLOS LAURENTINO 17570-1 

LUIZ HENRIQUE VIEIRA 18007-1 

MANOEL EDSON DE SOUSA 17237-1 

MANOEL MESSIAS PEREIRA 17413-7 

MANOEL RAIMUNDO DA SILVA NETO     17239-7 

MANUEL PEDRO GOMES 17414-5 

MARCELO DE SOUZA  18031-4 

MARCELO IZIDORO DE MELO 18615-8 

MARCOS ANDRÉ FERREIRA BERNARDINO 17418-7 

MARCOS ANTONIO VIANA CASEMIRO 17251-7 

MARCOS BINA 17583-2 

MARCOS SOLES 17253-3 

MAURÍCIO GUIMARÃES MENDES 17266-4 

MAURO LÚCIO COSTA 17268-0 

MAX SUEL MARTINS JULIÃO 17604-0 

NIVALDO RENAN SILVA DOS SANTOS  61786-0 

OSVALDO DE SOUZA JUNIOR 17427-6 

OSVALDO SALMAZO JUNIOR 17428-4 

PAULO AMARO LEMOS 18025-9 

PAULO CEZAR SILVA DE ARAÚJO 18024-1 

PAULO HENRIQUE COSTA 18620-5 

PAULO HENRIQUE DA SILVA CORDEIRO 61803-6 

PAULO ROBERTO TRINDADE 17286-8 

PAULO SÉRGIO SOARES  17287-6 

PEDRO RAMOS CARDOSO 17429-2 

PEDRO VICTOR DA SILVA 18030-6 

RAUL DAMMENHAIN 17591-3 

REGINALDO DOMINGUES 18034-8 



 
 
 

 

REGIS RODNEI GOMES 17431-5 

RICARDO FABIANO PEREIRA BARRETO 18627-1 

RICARDO SILVA BATISTA 60400-5 

ROBERTO CORRÊA 17434-9 

ROBSON TADEU MESSIAS 60420-9 

RODRIGO DA SILVA 61587-6 

ROGÉRIO APARÍCIO MIGUEL 61586-8 

ROGÉRIO MACIEL PEREIRA 17597-1 

RONALDO GRECHI 61668-6 

RONI PESSOTTI 60408-9 

SAMUEL ALMEIDA CABRAL 17439-9 

SAMUEL ALVES DOS ANJOS 18028-3 

SERGIO DE OLIVEIRA MURBACK 17443-8 

SIDINEY VIEIRA ROCHA 17328-8 

STÊNIO LÚCIO BEZERRA 61232-3 

THIAGO MOYA RIOS 18638-6 

TIAGO ROCHA MACHADO 60402-1 

VALDOMIRO OLIVEIRA FRANÇA 17602-4 

VANDERLAN BELARMINO DOS SANTOS 17447-0 

VANDERLEI DOS SANTOS 17342-4 

VITOR NUNES DE OLIVEIRA 18640-9 

VLADIR RIZZO JUNIOR 18646-7 

WEIDER ALEX GONÇALVES 18073-8 

WILLIAM DOS SANTOS RIOS 17354-7 

WILLIAM GOMES BORGES DE OLIVEIRA 60426-7 

WILLIAM LISTER FRANCO ERHARDT 18642-5 
 
 

CANDIDATAS MULHERES 

NOME COMPLETO MATRÍCULA  

ANGELA NOGUEIRA DE LARA 17059-9 

EDENIR  DONIZETE DIAS ALVES DA SILVA 17117-1 

ELIANE CRISTINA DO NASCIMENTO  61219-5 

ELINETE MELQUIADES ALVES 61788-6 

ELISABETE IGNACIO DA SILVA 18584-3 

EVA DE MENEZES ASSIS 17140-6 

FÁTIMA APARECIDA GOULART          17148-0 

IDENE COSTA DA SILVA 17173-1 

JESSIE LEMOS ROUSSENQ 61809-4 

KATIA CARVALHO LUZ 17218-5 

MARIA CRISTINA RODRIGUES SANTOS           17254-1 

MARIA GILVONETE BEZERRA DOS SANTOS 17256-7 

MARIA IMACULADA MORENO AMORIM 17258-3 

MÍRIAM APARECIDA SANCHES RODRIGUES 17271-1 

MÍRIAM APARECIDA ZORATTE         17272-9 

RENATA RODRIGUES CAMARGO 18626-3 



 
 
 

 

ROSANGELA NUNES PEREIRA 18632-8 

SANDRA REGINA APPARECIDA 17322-0 

SUELI RIBEIRO DE ALMEIDA LAURENTINO         17334-3 

TATIANA CRISTINA DA SILVA 61233-1 

VILMA PRESTES DE OLIVEIRA SILVA 17345-8 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO III 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO  

CURSO DE ACESSO À FUNÇÃO DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL 1ª CLASSE 

 (Obs.: Ler atentamente o Capítulo referente aos recursos antes do preenchimento) 

  

 Nome do candidato: 

________________________________________________________ 

 No de inscrição:________________________  

 Função: __________________________________________________ 

Tipo de recurso: (marcar um X) 

 Contra o edital 
 

 Contra os gabaritos preliminares 
 

 Contra a nota da prova objetiva 
 

 Contra a classificação 
 

 

No da questão: _________ (caso o recurso refira-se à questão/gabarito divulgado) 

Fundamentação: 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
________________________________________________________________ 
 

São Bernardo do Campo, _______/_______/_______. 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

  


